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O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, requer que seja registrado perante os anais da 

Câmara Municipal de Vitória a presente  

 
MOÇÃO DE REPÚDIO 

 
O vereador Armandinho, no uso de suas atribuições legais, vem, 

por meio desta, apresentar moção de repúdio ao Presidente da 

República, Luiz Inácio Lula da Silva, em razão das declarações 

proferidas durante sua recente passagem por Roma, nas quais 

criticou o primeiro-ministro de Israel, Benjamin Netanyahu, e 

fez comentários de tom debochado sobre a deputada federal 

Carla Zambelli.         

 

Durante coletiva de imprensa na capital italiana, o chefe do 

Executivo brasileiro afirmou que “o Brasil não tem problema 

com Israel, o Brasil tem problema com Netanyahu”, em clara 

crítica pessoal ao líder do governo israelense. Tal declaração 

extrapola o campo da diplomacia e atinge diretamente as 

relações bilaterais entre Brasil e Israel, um país com o qual 

mantemos laços históricos, econômicos e culturais 

significativos. O pronunciamento, vindo da mais alta 

autoridade da nação, revela postura incompatível com o 

equilíbrio, a prudência e o respeito que se esperam de um 

chefe de Estado ao tratar de questões internacionais, 

especialmente em um contexto de conflito e tensão mundial. 

Na mesma ocasião, o Presidente também se referiu de maneira 

desrespeitosa à deputada federal Carla Zambelli, ironizando 
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sua prisão e afirmando “nem lembrar desse nome”, além de 

declarar que ela “não merece o respeito daqueles que amam a 

democracia” e que “vai pagar pelo erro que fez”. 

Independentemente de divergências políticas ou de eventuais 

condenações judiciais, é inadmissível que o Presidente da 

República utilize de um espaço oficial para debochar de uma 

representante eleita pelo voto popular. Tal comportamento 

afronta o princípio da separação dos poderes e fere o decoro 

que o cargo presidencial exige, além de demonstrar falta de 

respeito institucional com o Parlamento brasileiro. 

 

O exercício da presidência requer serenidade, equilíbrio e 

compromisso com a união nacional. As manifestações de Lula em 

Roma, ao contrário disso, provocam divisões, expõem o Brasil a 

constrangimentos diplomáticos e enfraquecem a imagem do país 

no cenário internacional. A crítica desmedida a um chefe de 

governo estrangeiro e o escárnio dirigido a uma parlamentar 

eleita constituem atos que não condizem com a dignidade do 

cargo nem com os valores republicanos e democráticos que devem 

nortear a conduta de um governante. 

 

Diante do exposto, esta Casa manifesta, de forma veemente, seu 

repúdio às declarações do Presidente Luiz Inácio Lula da 

Silva, reafirmando que o respeito institucional, a boa 

diplomacia e a responsabilidade no discurso público são 

fundamentos indispensáveis à manutenção da ordem democrática e 

da imagem soberana do Brasil perante o mundo. Que esta moção 

sirva de registro da insatisfação deste Legislativo com 

atitudes que desonram o cargo presidencial e atentam contra a 

harmonia entre os poderes e as nações amigas. 
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Nestes termos, pede e espera deferimento 
 

Palácio Atílio Vivacqua, 14 de outubro de 2025. 
 

 
 
 

ARMANDINHO FONTOURA 
Vereador– PL 
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